
EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
 
 

OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) para fornecimento de tablets, tomadas USB, travas de 
segurança para tablets e scanners para atendimento aos vereadores durante as 
sessões ordinárias e extraordinárias e servidores públicos da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. 
 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: até as 13h30 do dia 15 de maio de 2023. 
 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES E ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL: Dia 15 de maio de 2023, às 13h30. 
 
LOCAL: Plenário da Câmara Municipal, na Rua Assis Andrade, 540, Centro, em 
Conselheiro Lafaiete – MG. 
 
CONSULTAS AO EDITAL: na Internet, no site www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, 
ou na Secretaria da Câmara Municipal, na Rua Assis Andrade, 540, Centro, em 
Conselheiro Lafaiete – MG. 
 
ESCLARECIMENTOS: e-mail pregao@conselheirolafaiete.mg.leg.br, telefone (31) 
3769-8103, ou na Secretaria da Câmara Municipal. 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, Estado de Minas Gerais, com sede na 
Rua Assis Andrade, 540, Centro, torna pública a abertura do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 049/2023, na MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

003/2023, do TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações posteriores, pela 
Lei Municipal no 5.354, de 19 de dezembro de 2011, pelo Decreto Municipal no 261, 
de 11 de abril de 2007, pelo Decreto Municipal no 366, de 18 de fevereiro de 2008, 
e demais condições fixadas neste Edital. Os trabalhos serão conduzidos pelo 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, Nivaldo Smith Júnior, 
designado pela Portaria nº 029/2013, de 2 de abril de 2013, e Equipe de Apoio, 
integrada pelas servidoras Maria Theresa Chaves Leite, Marisa Gonçalves 
Nascimento Moreira e Michele de Ávila Fernandes, designadas pela Portaria nº 
089/2021, de 22 de dezembro de 2021. 
 
1 – OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais contratações de 
microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) para fornecimento de tablets, tomadas USB, travas de 
segurança para tablets e scanners para atendimento aos vereadores durante as 
sessões ordinárias e extraordinárias e servidores públicos da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete. 
 
2 – CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
2.1 – Cópia deste Edital está disponível na Internet, no site 

www.conselheirolafaiete.mg.leg.br, ou ainda na Secretaria da Câmara Municipal, na 
Rua Assis Andrade, 540, Centro, em Conselheiro Lafaiete – MG, no horário de 7 às 
18 horas. 
 
2.2 – Os pedidos de esclarecimentos podem ser enviados ao Pregoeiro para o e-

mail pregao@conselheirolafaiete.mg.leg.br, obtidos pelo telefone (31) 3769-8103 
ou, ainda, na Secretaria da Câmara Municipal, na Rua Assis Andrade, 540, Centro, 
em Conselheiro Lafaiete – MG, no horário de 7 às 18 horas. 
 
2.3 – Impugnações aos termos do Edital poderão ser interpostas até o 2º dia útil 
que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser protocolizada na 
recepção da Câmara Municipal e dirigida ao Pregoeiro da Câmara Municipal, que 
deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
2.3.1 – Para os casos de envio via postal, serão aceitos os pedidos de impugnação 
protocolados fora do prazo previsto no item 2.3, desde que postados e também 
enviados para o e-mail pregao@conselheirolafaiete.mg.leg.br até o 2º dia útil que 
anteceder a abertura das propostas. 
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3 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E PAGAMENTO 
3.1 – A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada sob as rubricas, e suas correspondentes constantes do 
orçamento vigente:  
 
Unidade 01.01 CORPO LEGISLATIVO 
Subunidade 01.01.01 GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 01 LEGISLATIVA 
Sub-Função 031 AÇÃO LEGISLATIVA 
Classif. Orçamentária 2000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de Despesa 
 
Fonte de Recursos 

4.4.90.52.00 
3.3.90.30.00 
1.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

3.2 – O pagamento fica condicionado ao atendimento, por parte da contratada, de 
todas as condições de habilitação no que diz respeito à regularidade fiscal. 
 
4 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 – Nos termos do disposto no art. 18 da Lei Municipal nº 5.354, de 19 de 
dezembro de 2011, e nos arts. 47, 48, I, e 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, poderão participar desta licitação microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte do ramo pertencente ao 
objeto licitado, que cumpram plenamente os requisitos de habilitação, a teor do 
art. 4º, inciso VII da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sob pena de 
responsabilização nos termos da lei, desde que não estejam suspensas 
temporariamente, impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública e, neste último caso, ainda não tenha 
ocorrido a reabilitação. 
4.1.1 – Caso o licitante vencedor do certame seja microempreendedor individual - 
MEI e sua receita bruta anual ultrapasse o limite de faturamento que lhe é aplicado, 
nos termos do Art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
continuará plenamente obrigado a cumprir o contrato com a Câmara Municipal e 
deverá providenciar a comunicação do seu desenquadramento como MEI aos 
órgãos competentes e o recolhimento de tributos adequado ao seu novo 
enquadramento tributário. 
 
4.2 – Participarão da Sessão do pregão presencial o licitante ou seus 
representantes efetivamente credenciados.  
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4.3 – Os interessados poderão participar independentemente da apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pela Comissão de Registro 
Cadastral da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
 
5 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTAÇÃO PARA 
HABILITAÇÃO 
5.1 – A Proposta de Preços e Documentação de Habilitação deverão ser 
apresentadas em envelopes distintos, colados e indevassáveis, sob pena de 
desqualificação, contendo em sua parte externa as seguintes informações:  
 

ENVELOPE No 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 049/2023 – PREGÃO PRESENCIAL No 
003/2023 
RAZÃO SOCIAL OU DENOMINAÇÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
E-MAIL: 

 

ENVELOPE No 2 – DOCUMENTAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 049/2023 – PREGÃO PRESENCIAL No 
003/2023 
RAZÃO SOCIAL OU DENOMINAÇÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
E-MAIL: 

 
5.2 – A abertura dos envelopes relativos à Proposta de Preços e aos Documentos 
de Habilitação será realizada em ato público, do qual se lavrará ata circunstanciada 
assinada pelos licitantes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio. 
 
6 – PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 – A Proposta de Preços deverá ser apresentada de acordo com o modelo do 
Anexo II, devidamente identificada, sem emendas, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocadamente, tais falhas não acarretarem 
lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem 
a exata compreensão de seu conteúdo.  
 
6.2 – Os valores deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 2 (duas) 
casas decimais. 
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6.3 – A Proposta de Preços terá validade de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. Caso esse prazo não esteja expressamente indicado na Proposta 
de Preços, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento.  
 
6.4 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data do recebimento das propostas, sem 
convocação para contratação, os licitantes ficam liberados dos compromissos 
assumidos.  
 
6.5 – Toda a especificação estabelecida para o objeto, na forma do Anexo I, será 
tacitamente aceita pelo licitante no ato da entrega de sua Proposta de Preços.  
 
6.6 – O encaminhamento da Proposta de Preços pressupõe pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas neste Edital. 
 
6.7 – O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua proposta 
e lances.  
 
6.8 – A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta licitação. 
 
6.9 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às condições e 
exigências deste Instrumento ou que consignarem valor superior aos praticados no 
mercado ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles 
que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 
coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do 
contrato. 
 
7 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
7.1 – O licitante que ofertar o menor preço deverá apresentar a documentação 
quanto à habilitação relacionada a seguir: 
7.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;  
7.1.2 – ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 
7.1.3 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de 
prova da diretoria em exercício;  
7.1.4 – prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional, abrangendo prova de regularidade relativa à seguridade social;  
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7.1.5 – prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 
competente do Estado;  
7.1.6 – certidão negativa de débitos trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho;  
7.1.7 – prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
do licitante mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente 
do Município;  
7.1.8 – prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal;  
7.1.9 – declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República, 
assinada pelo representante legal do licitante, conforme modelo do Anexo V;  
7.1.10 – comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, 
através da apresentação de um ou mais atestados em nome do licitante, fornecidos 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
7.1.11 – certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa física. Estas certidões deverão ter sido expedidas a no máximo 60 
(sessenta) dias anteriores à data de abertura dos envelopes. 
 
7.2 – Os documentos relacionados no item 7.1, exceto os indicados nos itens 7.1.9, 
7.1.10 e 7.1.11, poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral – 
CRC, da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. Caso o certificado consigne 
algum documento vencido, o licitante deverá apresentar a versão atualizada do 
referido documento no envelope de habilitação.  
 
7.3 – Os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de 
pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
7.3.1 – Nesta hipótese, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
7.3.2 – A prorrogação do prazo para regularização fiscal dependerá de 
requerimento devidamente fundamentado a ser dirigido ao Pregoeiro. 



Processo Administrativo no 049/2023 - CM/Conselheiro Lafaiete/MG 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 

 

 

7 

 

7.3.3 – Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 5 (cinco) dias 
úteis inicialmente concedidos.   
7.3.4 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadência do direito à contratação.  
 
7.4 – Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original 
ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório competente, 
com exceção dos extraídos pela Internet, com vigência plena na data fixada para 
sua apresentação.  
7.4.1 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para 
autenticação das referidas cópias. 
7.4.2 – Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo 
órgão expedidor deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias 
anteriores à data de abertura do Pregão, exceto o Atestado de Capacidade Técnica 
exigido no item 7.1.10 e a certidão negativa de falência ou concordata, exigida no 
item 7.1.11.  
 
7.5 – Na ausência de documentos que devam constar no envelope nº 2 de 
habilitação, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio poderão consultar os sites dos órgãos 
emissores para sua emissão, juntando-os aos autos. A Câmara não se 
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, hipótese 
em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será 
inabilitado. 
 
8 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
8.1 – O critério de julgamento será o de menor preço por item, desde que 
observadas as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos.  
 
8.2 – Será desclassificada a proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis.  
 
8.3 – O Pregoeiro, no julgamento das propostas, poderá desconsiderar eventuais 
falhas formais sanáveis que não afetem o seu conteúdo.  
 
9 – CREDENCIAMENTO 
9.1 – No dia, hora e local designados no Edital, o interessado ou seu representante 
legal deverá proceder ao respectivo credenciamento junto ao Pregoeiro.  
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9.2 – As empresas licitantes poderão ser representadas na Sessão do Pregão por 
seu sócio, proprietário ou dirigente, desde que apresente documento que 
comprove a representação legal, acompanhado de documento de identidade. 
9.2.1 – A representação também poderá ser feita por procurador munido de 
instrumento público ou particular ou por carta de credenciamento conforme 
modelo do Anexo III, comprovando a outorga de poderes necessários para a 
formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao Pregão, 
juntamente com cópia autenticada do documento de identidade do credenciado ou 
procurador e documento que comprove a representação legal do outorgante.  
9.2.1.1 – Para fins de cumprimento do disposto no item 9.2.1, será necessário que 
o outorgado apresente documento oficial, no qual conste assinatura do outorgante, 
para que o pregoeiro faça a conferência das assinaturas constantes do documento 
de outorga e do documento oficial do outorgante. 
9.2.2 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os 
respectivos originais sejam apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para 
autenticação. 
 
9.3 – O credenciamento do licitante ou de seu representante legal junto ao 
Pregoeiro implica a presunção de sua capacidade legal para realização das 
transações inerentes ao Pregão Presencial e a responsabilidade legal pelos atos 
praticados.  
 
9.4 – No momento do credenciamento, deverá ser apresentado, separadamente 
dos envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de Preços”, declaração 
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, a teor do 
art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob pena de responsabilização nos termos 
da lei, conforme modelo do Anexo IV. 
 
9.5 - O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como 
Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP), art. 3º da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 
caso tenha interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos art. 42 
a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de MEI, ME ou EPP, por meio de 
declaração, conforme modelo do Anexo VI, no momento do credenciamento e 
separadamente dos envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta de 
Preços”. 
 
9.6 – Os licitantes que enviarem os envelopes, “Documentação de Habilitação” e 
“Proposta de Preços”, sem representante credenciado, deverão encaminhar, em 
envelope separado, as declarações de que tratam os itens 9.4 e 9.5. 
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10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO DO PREGÃO  
10.1 – Após esgotado o prazo para entrega dos envelopes contendo Proposta de 
Preços e Documentos para Habilitação, o Pregoeiro realizará o credenciamento dos 
representantes das licitantes. Após o encerramento do credenciamento, o 
Pregoeiro não mais aceitará novos licitantes. 
 
10.2 – Aberta a Sessão, os representantes credenciados assinarão os envelopes 
previamente protocolados na Recepção da Câmara Municipal contendo a 
Documentação de Habilitação e a Proposta de Preços. 
 
10.3 – O Pregoeiro, após a abertura das Propostas de Preço, procederá à 
verificação de sua conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital e a 
consequente desclassificação das propostas em desacordo e à divulgação dos 
preços cotados pelos licitantes. 
10.3.1 – Na hipótese de ser necessária a realização de diligências para 
comprovação da exequibilidade dos preços, a Sessão poderá ser suspensa, sendo 
agendada nova data e horário para sua continuidade. 
 
10.4 – O Pregoeiro classificará, para a etapa de lances, o autor da proposta de 
menor preço por item, e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
superiores em até 10% (dez por cento) da menor proposta, para participarem de 
lances verbais. 
10.4.1 – Se não houver no mínimo 3 (três) propostas comerciais nas condições 
definidas neste item, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, 
até o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
10.5 – Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, 
iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior preço, e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 
10.5.1 – Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado 
sorteio para determinação da ordem de apresentação dos lances. 
10.5.2 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais, do item em 
apreço, e na manutenção do seu último preço, para efeito de posterior ordenação 
das propostas. 
10.5.3 – Se houver apenas uma proposta, desde que atenda a todos os termos do 
Edital e que seu preço seja compatível com o valor de mercado, esta poderá ser 
aceita. 
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10.6 – Não havendo mais licitantes interessados em apresentar lances, estará 
encerrada a etapa de lances. 
 
10.7 – Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito.  
 
10.8 – O Pregoeiro poderá formular contraproposta ao licitante que ofertou o 
lance de menor preço, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
10.9 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10.10 – No caso de desclassificação da proposta de menor preço ou inabilitação do 
licitante, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a 
sua aceitabilidade e habilitação necessária, na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda às exigências 
deste Edital.  
 
10.11 – Nessa etapa o Pregoeiro, também, poderá negociar o preço com o licitante, 
para que sejam obtidas melhores condições para a Câmara, sendo o respectivo 
licitante declarado vencedor. 
 
10.12 – Caso seja necessário, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão do Pregão, a 
qualquer momento, para realização de diligências, designando nova data para sua 
continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
10.13 – Na reunião lavrar-se-á ata circunstanciada da Sessão, com registro de 
todos os atos do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
 
11 – LOCAL, DIA E HORA DO CREDENCIAMENTO E DA SESSÃO DE PREGÃO 
11.1 – O credenciamento e a Sessão de pregão ocorrerão no Plenário da Câmara 
Municipal, na Rua Assis Andrade, 540, Centro, em Conselheiro Lafaiete, MG, em 15 
de maio de 2023. 
11.1.1 – Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos para 
Habilitação deverão ser protocolados na Recepção da Câmara Municipal até as 
13h30, seguindo o horário do protocolo mecânico, do dia assinalado no caput. 
11.1.2 – O credenciamento dos licitantes terá início às 13h30, na sequência será 
aberta a sessão do pregão. 
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12 – RECURSOS E CONTRARRAZÕES  
12.1 – Após a declaração do vencedor, durante a Sessão do Pregão, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, cuja 
síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos, na Secretaria da Câmara Municipal. 
 
12.2 – Se as razões do recurso forem apresentadas na Sessão do Pregão, estas 
serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para apresentar contrarrazões no mesmo prazo, contados da lavratura 
da Ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
12.3 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 
decadência do direito de recurso. 
 
12.4 – Os recursos e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes 
requisitos, sob pena de não serem conhecidos: 
12.4.1 – ser dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, aos cuidados do 
Pregoeiro, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme estabelecido no item 12.1;  
12.4.2 – ser dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, nos casos de anulação ou 
revogação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis; 
12.4.3 – ser apresentado em uma via original, contendo razão social, CNPJ e 
endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante 
legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado; 
12.4.4 – ser protocolizado na recepção da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, situada na Rua Assis Andrade, no 540, Centro, Conselheiro Lafaiete – MG. 
 
12.5 – A Câmara não se responsabilizará por memoriais de recursos e 
contrarrazões endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diversos da Câmara e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
 
12.6 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
12.7 – O recurso será apreciado pelo Pregoeiro, que poderá reconsiderar sua 
decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir 
devidamente informado ao Presidente da Câmara Municipal, que decidirá no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso.  
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12.8 – A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 
publicação no site da Câmara Municipal. 
 
13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 – Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor, competindo à autoridade competente homologar o 
procedimento licitatório. 
 
13.2 – Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor e homologará o procedimento licitatório. 
 
14 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1 – O beneficiário do registro será convocado para assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
aplicável. 
14.2 – Aos microempreendedores individuais, às microempresas e empresas de 
pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, que se sagrem vencedores do 
certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
14.3 – A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  
14.4 – A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da 
data de sua assinatura. 
14.5 – A Ata de Registro de Preços não obriga a Câmara Municipal a efetivar as 
contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais 
itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de 
condições, os beneficiários do registro terão preferência. 
14.6 – Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o 
licitante deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, 
todas as condições de habilitação exigidas na licitação. 
14.7 – A Câmara Municipal, observados os critérios e condições estabelecidas 
neste Edital, poderá contratar, concomitantemente, com dois ou mais fornecedores 
que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento 
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do bem ou serviço do licitante e obedecida a ordem de classificação das respectivas 
propostas. 
14.8 – Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou 
não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições 
estabelecidas, a Administração poderá convocar os demais licitantes que tenham 
os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor a 
contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos 
preços apresentados pelo primeiro colocado. 
14.9 – Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos 
preços apresentados pelo primeiro colocado, a Administração poderá contratar os 
demais licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles 
apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o 
que deverá ser comprovado nos autos. 
14.10 – A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser 
realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes 
expressos. 
 
 

15 – PENALIDADES 
15.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no sistema 
de cadastramento de fornecedores da Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas na Ata de Registro de Preço, no 
Contrato e das demais cominações legais. 
 
16 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 – Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
I. Termo de Referência com Proposta Orçamentária; 
II. Modelo de Proposta de Preços;  
III. Modelo de Carta de Credenciamento; 
IV. Modelo de Declaração de Habilitação;  
V. Modelo de Declaração de Empregador; 
VI. Modelo de Condição de MEI, ME ou EPP; 
VII. Minuta da Ata de Registro de Preço; 
VIII. Minuta do Contrato. 
 

16.2 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
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nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, ou 
a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 
cabíveis.  
 
16.3 – Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será 
devolvido, salvo se original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada. 
 
16.4 – Na análise da documentação e no julgamento das Propostas de Preços, 
todos os documentos contidos nos envelopes serão rubricados pelos licitantes 
presentes, pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio.  
 
16.5 – Toda a documentação apresentada neste Edital e seus anexos são 
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado especificado e válido. 
 
16.6 – O Pregoeiro, no interesse da Câmara Municipal, poderá adotar medidas 
saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observados na 
documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo 
possível a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a 
instrução do processo, conforme disposto no § 3º, do art. 43 da Lei nº 8.666/93. 
16.6.1 – O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da 
proposta ou a inabilitação do licitante.  
 
16.7 – O Pregoeiro poderá determinar a apresentação de documento original, com 
vistas à confirmação da autenticidade de cópia apresentada no certame, quando 
julgar necessário ou se o documento for impugnado por algum licitante, em prazo a 
ser definido para cumprimento da diligência.  
16.7.1 – Poderá ser apresentado o original para autenticação da cópia pelo 
Pregoeiro ou Equipe de Apoio, ou cópia autenticada por cartório. 
 
16.8 – A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral 
dos termos e condições inseridas neste Edital, bem como das demais normas legais 
que disciplinam a matéria. 
 
16.9 – A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo a Câmara Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 
disponibilizado para conhecimento dos licitantes.  
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16.10 – As referências feitas neste Edital a Microempresas (ME) ou Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) consideram-se estendidas a Microempreendedores 
Individuais (MEI). 
16.10.1 – Caso o licitante vencedor do certame seja microempreendedor 
individual - MEI e sua receita bruta anual ultrapasse o limite de faturamento que 
lhe é aplicado, nos termos do Art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, continuará plenamente obrigado a cumprir o contrato com a 
Câmara Municipal e deverá providenciar a comunicação do seu desenquadramento 
como MEI aos órgãos competentes e o recolhimento de tributos adequado ao seu 
novo enquadramento tributário. 
 
16.11 – Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Instrumento 
prevalecerá o Foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
 

Conselheiro Lafaiete, 20 de abril de 2023. 
 
 

VEREADOR OSVALDO CÉSAR DA SILVA 
- Presidente da Câmara - 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 
 

ANA CLÁUDIA ANDRADE CUNHA KELMER 
– Presidente – 

 
DANIELLA INÁCIO DE BARROS 

– Membro – 
 

JACQUELINE APARECIDA BARBOSA DA SILVA 
– Membro – 

 
Este Edital se encontra examinado e aprovado pela Procuradoria do 
Legislativo. 
Em ____/____/2023.                                      

 
 
 

 GILCINÉA DA CONSOLAÇÃO TÉLES 
                                                                                                        Procuradora 

OAB∕MG 81.681 
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A N E X O  I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
O objeto deste termo de referência é a contratação de empresa para fornecimento 
de tablets, tomadas USB, travas de segurança para tablets e scanners para 
atendimento aos vereadores durante as sessões ordinárias e extraordinárias e 
servidores públicos da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1 - A fim de atender à solicitação do Diretor Geral desta Casa Legislativa para que 
se implante a votação eletrônica das proposições com o uso do SAPL, é necessário 
que sejam adquiridos os equipamentos solicitados. O uso do Painel Eletrônico e da 
votação eletrônica durante as sessões plenárias proporcionará maior 
transparência ao processo legislativo, além de tornar o processo de votação mais 
tecnológico.  
2.2 - Além disso, apesar de a Câmara Municipal possuir Ata de Registro de Preços 
com prazo de vigência válido e quantidade disponível para aquisição dos scanners, 
a empresa vencedora do certame afirmou ser impossível manter o valor 
registrado, devido ao fato de os preços serem influenciados pela taxa de variação 
do dólar. Com isso, há a necessidade de realizar novo certame para aquisição de 
tais equipamentos. 
 
3. REGIME DE CONTRATAÇÃO 
A modalidade de licitação para a aquisição dos equipamentos desse termo de 
referência será pregão presencial, com o critério de julgamento das propostas 
MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
4.1 – A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está 
prevista e indicada sob as rubricas, e suas correspondentes constantes do 
orçamento vigente: 
 
Unidade 01.01 CORPO LEGISLATIVO 
Subunidade 01.01.01 GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 01 LEGISLATIVA 
Sub-Função 031 AÇÃO LEGISLATIVA 
Classif. Orçamentária 2000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de Despesa 
 
Fonte de Recursos 

4.4.90.52.00 
3.3.90.30.00 
1.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
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5. LOCAL E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
5.1 - O(s) fornecedor(es) obriga(m)-se a entregar os equipamentos constantes 
neste termo de referência, no almoxarifado da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, na Rua Assis Andrade, 540 – Centro – Conselheiro Lafaiete – MG, no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a partir do recebimento da NAF – Nota de Autorização 
de Fornecimento.  
5.2 - Após a entrega dos equipamentos pelo(s) fornecedor(es), a Câmara Municipal 
disporá de um período de até 10 (dez) dias úteis para testes e verificações dos 
requisitos e configurações constantes neste Termo de Referência. A partir deste 
período, satisfeitas todas as condições de testes, a Câmara Municipal emitirá o 
respectivo “Termo de Aceitação Final”, no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
5.3 - Caberá a Câmara Municipal rejeitar totalmente ou em parte, quaisquer 
equipamentos que não estejam de acordo com as exigências e requisitos deste 
Termo de Referência, ou aquele que não seja comprovadamente original ou novo, 
bem como requerer a substituição dos equipamentos fora de especificação num 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
6. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

01 Tablet + Capa Protetora 
Processador: 8 (oito) núcleos, com clock 
mínimo de 2 GHz  
Memória RAM: 4GB (mínimo) 
Tela: 
• Construída com tecnologia TFT  
• Tamanho: mínimo de 10,5” 
• Resolução mínima: 1920x1200 
(WUXGA)  
Armazenamento: 
• Armazenamento interno: 64GB 
(mínimo) 
• Suporte ao Cartão de Memória: 
possibilidade de expansão através de 
memória externa (micro SD) para no 
mínimo 1TB 
Conectividade: 
• WiFi padrão 802.11 a/b/g/n/ac 
2.4G+5GHz, VHT80  
• Bluetooth versão 5.0 ou superior 
Interfaces: 
• Microfone e alto-falantes 

20 
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integrados 
• Saída para fone de ouvidos 
(estéreo) para conector padrão P2 de 3,5 
mm 
• Conexão USB 2.0 ou superior 
Câmeras: 
• Integradas ao equipamento 
• Câmera traseira com resolução 
mínima de 8 MP 
• Câmera frontal com resolução 
mínima de 5 MP 
• Ambas as câmeras (frontal e 
traseira) devem permitir filmar e tirar 
fotos 
• Gravação com resolução de pelo 
menos Full HD (1920x1080) @30fps. Esta 
exigência somente se aplica à câmera 
traseira 
Bateria: 
• Interna e recarregável 
• Capacidade da Bateria (mAh, 
Typical) 7040 
• Permitir o uso do Tablet enquanto 
a bateria estiver carregando 
Cor Predominante do dispositivo:  
• Cinza, preto, azul marinho ou 
grafite 
Sensores: 
• Acelerômetro, Giroscópio, Geo 
Magnético, Sensor de Efeito Hall, Sensor 
de Luz  
Sistema Operacional:  
• Sistema operacional Android 11 ou 
superior 
• Idioma em Português do Brasil 
• Para o sistema operacional, o 
tablet deverá permitir acesso a Google 
Play Store e vir com o aplicativo instalado 
de fábrica 
Outras Características: 
• O equipamento deverá vir 
acompanhado de todos os cabos e 
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acessórios para seu perfeito 
funcionamento, carregador original USB 
com conector de energia no padrão 
brasileiro de tomadas NBR 14136 e cabo 
USB  
• O Tablet deverá possuir 
certificação da ANATEL 
• Deverá ter sido lançado a menos 
de 24 meses 
• O equipamento deverá vir 
acompanhado de capa protetora, 
emborrachada ou material semelhante, 
desenvolvida especificamente para o 
modelo ofertado, na cor preta ou cinza 
escuro 
• A capa deverá possuir perfeita 
aderência com equipamento não sendo 
facilmente removida com o seu simples 
manuseio 
• Os botões, sensores, tela, câmera e 
demais características originais do tablet 
devem permanecer facilmente acessíveis 
mesmo com o uso da capa protetora 
• O equipamento deverá ser 
entregue em perfeito estado de 
funcionamento, sem marcas, amassados, 
arranhões ou outros problemas físicos, 
acondicionado em sua embalagem 
original 
Garantia: 
• A garantia do equipamento deverá 
ser pelo período de 12 (doze) meses 
• A Fabricante do Tablet deverá 
possuir assistência Técnica autorizada em 
território Nacional 
• A Fabricante deverá possuir 
endereço web de suporte técnico aos 
equipamentos e/ou número 0800, para 
suporte aos equipamentos 
Modelo para referência: Compatível ou 
superior ao Samsung Galaxy Tab A8 (Wi-
Fi) 
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02 Conjunto de Tomadas USB para 
Carregamento  
O conjunto deve ser composto de: 
• Placa de Suporte no mobiliário 
• 2 Módulos de Tomada USB 
• Placa Espelho de Acabamento 
(Dispensável quando a placa de suporte já 
faz o papel de acabamento) 
Especificações de cada módulo de 
Tomada USB para carregamento: 
• Tensão de Entrada: AC 127/250V 
• Tensão de saída: DC 5V 
• Corrente de saída suportada: 2A 
ou superior 
Cor do Conjunto: Preto, Marrom ou 
Branco 
Conjunto deverá ser de utilização 
específica para embutir em móveis 
planejados, não serão aceitas adaptações. 
Modelos para referência: Compatível ou 
superior com a linha Slim Móveis da 
marca Ilumi, linha Móvel Pro da marca 
Alumbra ou linha Móveis Sleek 80x80 da 
Marca Margirius 

20 

03 Trava de Segurança para Tablet 
Composto de: 
• Cabo de aço de 1,5 m com 4 mm de 
espessura fechadura em zinco para maior 
resistência; 
• Chave; 
• Trava de ancoragem com 
parafusos; 
• Slot de segurança para iPads ou 
Tablets 

20 

04 Scanner 
Especificações do scanner: 
Tipo de scanner: Scanner de documentos 
coloridos com alimentador de folhas, 
duplex 
Dispositivo fotoelétrico: CIS - Contact 
Image Sensor 
Resolução óptica: 600 dpi 

10 
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Resolução interpolada: 1200 dpi 
interpolados 
Fonte de luz: LED RGB de 3 cores 
Profundidade de bit de cor - colorido, 
tons de cinza, profundidade de bit 
monocromático: RGB x 30 bits entrada / 
24 bits saída 
Alimentador automático de documentos: 
Tamanhos de documento: Máximo: 21,6 x 
609,6 cm / Mínimo: 5 x 5 cm 
Gramatura do papel: 27 a 413 g/m² 
Geral: 
Temperatura: Temperatura operacional: 
5° a 35°C; Em armazenamento: -25° a 
60°C 
Umidade: 15 - 80% (sem condensação) 
Dimensões: 29,6 x 16,9 x 17,6 cm 
Peso: 3,7 kg 
Características ecológicas: RoHS, produto 
reciclável, ENERGY STAR 
Modelo para referência: Compatível ou 
superior ao Scanner Epson WorkForce 
ES-400 

 
7. GARANTIA / SUPORTE TÉCNICO 
7.1- O(s) fornecedor(es) deverá(ão) oferecer garantia de 01 (um) ano para os 
equipamentos descritos nos itens 01 e 04. 
7.2 - Durante o período de garantia dos equipamentos descritos neste termo de 
referência, o(s) fornecedor(es) deverá(ão) disponibilizar, sem ônus adicionais para 
a Câmara Municipal, meios para esclarecimento de dúvidas relativas ao uso, 
instalação ou configuração dos equipamentos, assim como orientação e 
acompanhamento da solução de problemas. 
7.3 - O(s) fornecedor(es) deverá(ão) disponibilizar, também, suporte técnico não 
assistido, o qual compreenderá o download de informações técnicas e de 
aplicativos/utilitários relacionados com os equipamentos fornecidos. Este serviço 
deverá ser prestado pela Internet, e-mail, e/ou outro meio hábil de comunicação. 
 
8. SOLICITAÇÃO DE REPARO 
8.1 - Quando identificar problema no funcionamento de um equipamento, o Setor 
de Patrimônio solicitará o seu reparo ao(s) fornecedor(es), que terá(ão) o prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis para, às suas custas, recolher o equipamento na 
Câmara Municipal, repará-lo e, também às suas expensas, restituí-lo à Câmara. 
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8.2 - Caso o problema detectado não seja solucionado dentro deste prazo, o 
fornecedor deverá disponibilizar, imediatamente, outro equipamento, com 
especificações semelhantes ou superiores até que o equipamento defeituoso seja 
posto novamente em funcionamento em perfeitas condições, num prazo máximo 
de 30 (trinta) dias. Havendo impossibilidade do reparo do equipamento, o 
fornecedor deverá prover a substituição definitiva do equipamento defeituoso. 
8.3 – O equipamento que for encaminhado para a garantia por mais de três vezes, 
deverá ser substituído por um equipamento novo, com as mesmas especificações, 
sem custos para a Câmara Municipal.  
8.4 - O fornecedor deverá oferecer canais de comunicação, números de telefone e 
fax, meios virtuais (site, e-mail, chat etc.), para que seja formalizado o pedido de 
reparo ou substituição dos equipamentos pelo usuário. 
 
9. VALOR ESTIMADO DA COMPRA 
9.1 – O Art. 5º da Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020 define os 
parâmetros que podem ser utilizados para a determinação do preço estimado em 
processo licitatório para aquisição e contratação de serviços em geral. No inciso II 
diz que podem ser consultadas aquisições e contratações similares de outros entes 
públicos, com um prazo de 1 (um) ano da data da divulgação do instrumento 
convocatório. O inciso III cita que a pesquisa de preços pode ser realizada através 
de pesquisa publicada em sítios eletrônicos especializados, desde que estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do instrumento convocatório. Já o inciso IV diz que a pesquisa pode ser 
realizada diretamente com fornecedores, com orçamentos compreendidos no 
mesmo intervalo citado no inciso III.   
9.2 – Foi realizada extensa pesquisa no Banco de Preços, pertencente à empresa 
Negócios Públicos, além de procurar por contratações similares em órgãos 
públicos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Além de tais 
pesquisas, foram enviados e-mails solicitando orçamento diretamente com 
fornecedores.   
9.3 – Dessa forma, o valor médio estimado para a aquisição dos equipamentos aqui 
solicitados foi calculado através da média dos orçamentos obtidos através das 
pesquisas mencionadas. 
9.4 - O valor médio estimado é de R$ 92.952,40 (noventa e dois mil, novecentos e 
cinquenta e dois reais e quarenta centavos).  
Cabe ressaltar que os valores estimados, até a data de realização do processo 
licitatório, podem sofrer alterações significativas, uma vez que são 
calculados em relação ao valor do dólar, que vem sofrendo oscilações 
diariamente.  
9.5 – O valor final estimado aqui apresentado difere do valor final estimado 
apresentado no formulário de solicitação de aquisição de produto e/ou serviço, 
uma vez que novos orçamentos chegaram após o protocolo da solicitação. 
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10. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pelo setor financeiro da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, até 10 (dez) dias úteis do recebimento dos equipamentos, 
mediante apresentação de Nota Fiscal. 
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11. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR 
PROPOST
A 1 

VALOR 
PROPOSTA 
2 

VALOR 
PROPOSTA 
3 

VALOR 
PROPOSTA 
4 

VALOR 
PROPOSTA 
5 

VALOR 
PROPOSTA 
6 

VALOR 
MÉDIO 
UNIT. 
TOTAL  

VALOR 
MÉDIO 
TOTAL 

01 Tablet + Capa 
Protetora 
Processador: 8 (oito) 
núcleos, com clock 
mínimo de 2 GHz  
Memória RAM: 4GB 
(mínimo) 
Tela: 
• Construída com 
tecnologia TFT  
• Tamanho: 
mínimo de 10,5” 
• Resolução 
mínima: 1920x1200 
(WUXGA)  
Armazenamento: 
• Armazenamento 
interno: 64GB (mínimo) 
• Suporte ao 
Cartão de Memória: 

20 R$ 
1.690,00 
(PNCP) 

R$ 1.902,00 
(Banco de 
Preços) 

R$ 2.220,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 2.661,40 
(Fornecedo
r) 

R$ 1.590,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 2.840,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 
2.150,5
7 

R$ 
43.011,40 
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possibilidade de 
expansão através de 
memória externa 
(micro SD) para no 
mínimo 1TB 
Conectividade: 
• WiFi padrão 
802.11 a/b/g/n/ac 
2.4G+5GHz, VHT80  
• Bluetooth versão 
5.0 ou superior 
Interfaces: 
• Microfone e alto-
falantes integrados 
• Saída para fone 
de ouvidos (estéreo) 
para conector padrão 
P2 de 3,5 mm 
• Conexão USB 2.0 
ou superior 
Câmeras: 
• Integradas ao 
equipamento 
• Câmera traseira 
com resolução mínima 
de 8 MP 
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• Câmera frontal 
com resolução mínima 
de 5 MP 
• Ambas as 
câmeras (frontal e 
traseira) devem 
permitir filmar e tirar 
fotos 
• Gravação com 
resolução de pelo 
menos Full HD 
(1920x1080) @30fps. 
Esta exigência somente 
se aplica à câmera 
traseira 
Bateria: 
• Interna e 
recarregável 
• Capacidade da 
Bateria (mAh, Typical) 
7040 
• Permitir o uso 
do Tablet enquanto a 
bateria estiver 
carregando 
Cor Predominante do 
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dispositivo:  
• Cinza, preto, azul 
marinho ou grafite 
Sensores: 
• Acelerômetro, 
Giroscópio, Geo 
Magnético, Sensor de 
Efeito Hall, Sensor de 
Luz  
Sistema Operacional:  
• Sistema 
operacional Android 11 
ou superior 
• Idioma em 
Português do Brasil 
• Para o sistema 
operacional, o tablet 
deverá permitir acesso 
a Google Play Store e vir 
com o aplicativo 
instalado de fábrica 
Outras Características: 
• O equipamento 
deverá vir 
acompanhado de todos 
os cabos e acessórios 
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para seu perfeito 
funcionamento, 
carregador original USB 
com conector de 
energia no padrão 
brasileiro de tomadas 
NBR 14136 e cabo USB  
• O Tablet deverá 
possuir certificação da 
ANATEL 
• Deverá ter sido 
lançado a menos de 24 
meses 
• O equipamento 
deverá vir 
acompanhado de capa 
protetora, 
emborrachada ou 
material semelhante, 
desenvolvida 
especificamente para o 
modelo ofertado, na cor 
preta ou cinza escuro 
• A capa deverá 
possuir perfeita 
aderência com 
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equipamento não sendo 
facilmente removida 
com o seu simples 
manuseio 
• Os botões, 
sensores, tela, câmera e 
demais características 
originais do tablet 
devem permanecer 
facilmente acessíveis 
mesmo com o uso da 
capa protetora 
• O equipamento 
deverá ser entregue em 
perfeito estado de 
funcionamento, sem 
marcas, amassados, 
arranhões ou outros 
problemas físicos, 
acondicionado em sua 
embalagem original 
Garantia: 
• A garantia do 
equipamento deverá 
ser pelo período de 12 
(doze) meses 
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• A Fabricante do 
Tablet deverá possuir 
assistência Técnica 
autorizada em 
território Nacional 
• A Fabricante 
deverá possuir 
endereço web de 
suporte técnico aos 
equipamentos e/ou 
número 0800, para 
suporte aos 
equipamentos 
Modelo para 
referência: Compatível 
ou superior ao Samsung 
Galaxy Tab A8 (Wi-Fi) 

02 Conjunto de Tomadas 
USB para 
Carregamento  
O conjunto deve ser 
composto de: 
• Placa de Suporte 
no mobiliário 
• 2 Módulos de 
Tomada USB 

20 - R$ 92,80 
(Banco de 
Preços) 

- R$ 107,49 
(Fornecedo
r) 

R$ 290,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 125,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 
153,82 

R$ 
3.076,40 
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• Placa Espelho de 
Acabamento 
(Dispensável quando a 
placa de suporte já faz o 
papel de acabamento) 
Especificações de cada 
módulo de Tomada USB 
para carregamento: 
• Tensão de 
Entrada: AC 127/250V 
• Tensão de saída: 
DC 5V 
• Corrente de 
saída suportada: 2A ou 
superior 
Cor do Conjunto: Preto 
ou Marrom 
Conjunto deverá ser de 
utilização específica 
para embutir em 
móveis planejados, não 
serão aceitas 
adaptações. 
Modelos para 
referência: Compatível 
ou superior com a linha 
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Slim Móveis da marca 
Ilumi, linha Móvel Pro 
da marca Alumbra ou 
linha Móveis Sleek 
80x80 da Marca 
Margirius 

03 Trava de Segurança 
para Tablet  
Composto de: 
• Cabo de aço de 
1,5 m com 4 mm de 
espessura fechadura em 
zinco para maior 
resistência; 
• Chave; 
• Trava de 
ancoragem com 
parafusos; 
• Slot de 
segurança para iPads 
ou Tablets 

20 - - - R$ 105,99 
(Fornecedo
r) 

R$ 138,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 168,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 
137,33  

R$ 
2.746,60 

04 Scanner 
Especificações do 
scanner: 
Tipo de scanner: 
Scanner de documentos 

10  R$ 2.309,99 
(Banco de 
Preços) 

R$ 4.500,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 5.474,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 4.130,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 5.645,00 
(Fornecedo
r) 

R$ 
4.411,8
0 

R$ 
44.118,00 
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coloridos com 
alimentador de folhas, 
duplex 
Dispositivo fotoelétrico: 
CIS - Contact Image 
Sensor 
Resolução óptica: 600 
dpi 
Resolução interpolada: 
1200 dpi interpolados 
Fonte de luz: LED RGB 
de 3 cores 
Profundidade de bit de 
cor - colorido, tons de 
cinza, profundidade de 
bit monocromático: 
RGB x 30 bits entrada / 
24 bits saída 
Alimentador 
automático de 
documentos: 
Tamanhos de 
documento: Máximo: 
21,6 x 609,6 cm / 
Mínimo: 5 x 5 cm 
Gramatura do papel: 27 
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a 413 g/m² 
Geral: 
Temperatura: 
Temperatura 
operacional: 5° a 35°C; 
Em armazenamento: -
25° a 60°C 
Umidade: 15 - 80% 
(sem condensação) 
Dimensões: 29,6 x 16,9 
x 17,6 cm 
Peso: 3,7 kg 
Características 
ecológicas: RoHS, 
produto reciclável, 
ENERGY STAR 
Modelo para 
referência: Compatível 
ou superior ao Scanner 
Epson WorkForce ES-
400 

VALOR MÉDIO ESTIMADO TOTAL R$ 
92.952,40 
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A N E X O  I I  
M O D E L O  D E  P R O P O S T A  D E  P R E Ç O S  

 
Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Cidade:                                                                           UF:                                CEP: 

Fone:                                                                              Fax: 

E-mail: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

MARCA 

01 Tablet + Capa Protetora 
Processador: 8 (oito) núcleos, 
com clock mínimo de 2 GHz  
Memória RAM: 4GB (mínimo) 
Tela: 
• Construída com 
tecnologia TFT  
• Tamanho: mínimo de 
10,5” 
• Resolução mínima: 
1920x1200 (WUXGA)  
Armazenamento: 
• Armazenamento interno: 
64GB (mínimo) 
• Suporte ao Cartão de 
Memória: possibilidade de 
expansão através de memória 
externa (micro SD) para no 
mínimo 1TB 
Conectividade: 
• WiFi padrão 802.11 
a/b/g/n/ac 2.4G+5GHz, VHT80  
• Bluetooth versão 5.0 ou 
superior 
Interfaces: 

20    
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• Microfone e alto-falantes 
integrados 
• Saída para fone de 
ouvidos (estéreo) para conector 
padrão P2 de 3,5 mm 
• Conexão USB 2.0 ou 
superior 
Câmeras: 
• Integradas ao 
equipamento 
• Câmera traseira com 
resolução mínima de 8 MP 
• Câmera frontal com 
resolução mínima de 5 MP 
• Ambas as câmeras 
(frontal e traseira) devem 
permitir filmar e tirar fotos 
• Gravação com resolução 
de pelo menos Full HD 
(1920x1080) @30fps. Esta 
exigência somente se aplica à 
câmera traseira 
Bateria: 
• Interna e recarregável 
• Capacidade da Bateria 
(mAh, Typical) 7040 
• Permitir o uso do Tablet 
enquanto a bateria estiver 
carregando 
Cor Predominante do 
dispositivo:  
• Cinza, preto, azul marinho 
ou grafite 
Sensores: 
• Acelerômetro, Giroscópio, 
Geo Magnético, Sensor de Efeito 
Hall, Sensor de Luz  
Sistema Operacional:  
• Sistema operacional 
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Android 11 ou superior 
• Idioma em Português do 
Brasil 
• Para o sistema 
operacional, o tablet deverá 
permitir acesso a Google Play 
Store e vir com o aplicativo 
instalado de fábrica 
Outras Características: 
• O equipamento deverá vir 
acompanhado de todos os cabos 
e acessórios para seu perfeito 
funcionamento, carregador 
original USB com conector de 
energia no padrão brasileiro de 
tomadas NBR 14136 e cabo USB  
• O Tablet deverá possuir 
certificação da ANATEL 
• Deverá ter sido lançado a 
menos de 24 meses 
• O equipamento deverá vir 
acompanhado de capa protetora, 
emborrachada ou material 
semelhante, desenvolvida 
especificamente para o modelo 
ofertado, na cor preta ou cinza 
escuro 
• A capa deverá possuir 
perfeita aderência com 
equipamento não sendo 
facilmente removida com o seu 
simples manuseio 
• Os botões, sensores, tela, 
câmera e demais características 
originais do tablet devem 
permanecer facilmente 
acessíveis mesmo com o uso da 
capa protetora 
• O equipamento deverá ser 
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entregue em perfeito estado de 
funcionamento, sem marcas, 
amassados, arranhões ou outros 
problemas físicos, acondicionado 
em sua embalagem original 
Garantia: 
• A garantia do 
equipamento deverá ser pelo 
período de 12 (doze) meses 
• A Fabricante do Tablet 
deverá possuir assistência 
Técnica autorizada em território 
Nacional 
• A Fabricante deverá 
possuir endereço web de suporte 
técnico aos equipamentos e/ou 
número 0800, para suporte aos 
equipamentos 
Modelo para referência: 
Compatível ou superior ao 
Samsung Galaxy Tab A8 (Wi-Fi) 

02 Conjunto de Tomadas USB 
para Carregamento  
O conjunto deve ser composto 
de: 
• Placa de Suporte no 
mobiliário 
• 2 Módulos de Tomada 
USB 
• Placa Espelho de 
Acabamento (Dispensável 
quando a placa de suporte já faz 
o papel de acabamento) 
Especificações de cada módulo 
de Tomada USB para 
carregamento: 
• Tensão de Entrada: AC 
127/250V 
• Tensão de saída: DC 5V 

20    
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• Corrente de saída 
suportada: 2A ou superior 
Cor do Conjunto: Preto, Marrom 
ou Branco 
Conjunto deverá ser de utilização 
específica para embutir em 
móveis planejados, não serão 
aceitas adaptações. 
Modelos para referência: 
Compatível ou superior com a 
linha Slim Móveis da marca 
Ilumi, linha Móvel Pro da marca 
Alumbra ou linha Móveis Sleek 
80x80 da Marca Margirius 

03 Trava de Segurança para 
Tablet  
Composto de: 
• Cabo de aço de 1,5 m com 
4 mm de espessura fechadura em 
zinco para maior resistência; 
• Chave; 
• Trava de ancoragem com 
parafusos; 
• Slot de segurança para 
iPads ou Tablets 

20    

04 Scanner 
Especificações do scanner: 
Tipo de scanner: Scanner de 
documentos coloridos com 
alimentador de folhas, duplex 
Dispositivo fotoelétrico: CIS - 
Contact Image Sensor 
Resolução óptica: 600 dpi 
Resolução interpolada: 1200 dpi 
interpolados 
Fonte de luz: LED RGB de 3 cores 
Profundidade de bit de cor - 
colorido, tons de cinza, 
profundidade de bit 

10    
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monocromático: RGB x 30 bits 
entrada / 24 bits saída 
Alimentador automático de 
documentos: 
Tamanhos de documento: 
Máximo: 21,6 x 609,6 cm / 
Mínimo: 5 x 5 cm 
Gramatura do papel: 27 a 413 
g/m² 
Geral: 
Temperatura: Temperatura 
operacional: 5° a 35°C; Em 
armazenamento: -25° a 60°C 
Umidade: 15 - 80% (sem 
condensação) 
Dimensões: 29,6 x 16,9 x 17,6 cm 
Peso: 3,7 kg 
Características ecológicas: RoHS, 
produto reciclável, ENERGY 
STAR 
Modelo para referência: 
Compatível ou superior ao 
Scanner Epson WorkForce ES-
400 

VALOR TOTAL  

 
Prazo de validade da proposta: (mínimo de 60 dias) 
 
Declaramos estar de acordo com todos os termos e condições do Pregão Presencial no 
003/2023. 

 
 

Conselheiro Lafaiete, ____de _________________de _________. 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura do responsável pela firma 
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A N E X O  I I I  
M O D E L O  D E  C A R T A  D E  C R E D E N C I A M E N T O  

 
Ao 
Pregoeiro da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG 
Rua Assis Andrade, no 540 – Centro 
CEP 36.400-067 – Conselheiro Lafaiete/MG 
 
Prezado Senhor, 
 
Pela presente, fica credenciado o Sr. ___________________________________ , portador da 
Carteira de Identidade no ______________, expedida em ___/ ___/ ___, pelo _____________, para 
representar a _____________________________________, inscrita no CNPJ sob o no 
_________________________, na Licitação Modalidade Pregão Presencial no 003/2023, a ser 
realizada em 15 de maio de 2023, na Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, 
podendo para tanto praticar todos os atos necessários, inclusive prestar 
esclarecimentos, receber intimações, oferecer lances, negociar preços, interpor recursos 
e manifestar-se sobre sua desistência. 

Conselheiro Lafaiete, ___ de _______________ de _________. 
 
 

______________________________________________ 
(Nome) 

(RG e CPF) 

(Cargo) 
OBS.: O Outorgante deverá fazer a apresentação, juntamente com este 
instrumento de mandato, do contrato social ou documento equivalente que 
demonstre o seu poder para praticar o ato de outorga que estaria exercendo nesta 
“carta de credenciamento”. 
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A N E X O  I V  
M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E  H A B I L I T A Ç Ã O  

 
 

____________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº, 
________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado, Sr(a) 
______________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_________________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, DECLARA cumprir 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital de Licitação Modalidade 
Pregão Presencial no 003/2023, a teor do art. 4º, VII da Lei Federal nº 10.520/02, sob 
pena de responsabilização nos termos da lei.  
 
 

Conselheiro Lafaiete, ____ de _______________ de _________. 
 
 
 

______________________________________________ 
(Nome) 

(RG e CPF) 

(Cargo) 
 
 
 

CAMPO DESTINADO À ME / EPP / MEI 

 
(   ) Sem ressalva 
(   ) Com ressalva à regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsão legal (§1º do 
art. 43, da Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar 
155/2016). 
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A N E X O  V  
M O D E L O  D E  D E C L A R A Ç Ã O  D E  E M P R E G A D O R  

 
 

 
 
_________________________________________________________________, CNPJ nº _______________________, 
sediada ___________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, declara, sob as penas da lei, que não emprega menores de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de dezesseis 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em 
cumprimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
 

Conselheiro Lafaiete, ___ de _______________ de _________. 
 
 
 
 

______________________________________________ 
(Nome) 

(RG e CPF) 

(Cargo) 
 

 

 



 
 

Processo Administrativo no 070/2022 - CM/Conselheiro Lafaiete/MG 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2022 

 

 

Página 44 de 60 

 

A N E X O  V I  

M O D E L O  D E  C O N D I Ç Ã O  D E  M E I ,  M E  O U  E P P  
P A R A  A P R E S E N T A Ç Ã O  N O  A T O  D O  C R E D E N C I A M E N T O  

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório do Pregão Presencial nº 003/2023, 
declaramos: 
 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declaramos: (assinalar) 
 
(  ) Que não possuímos a condição de microempreendedor individual, microempresa ou 
de empresa de pequeno porte. 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da Sessão de Pregão, na 
condição de microempreendedor individual e que não estamos incursos nas vedações a 
que se reporta o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da Sessão de Pregão, na 
condição de microempresa e  que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 
§ 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da Sessão de Pregão, na 
condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que 
se reporta o § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, 
declaramos: (assinalar) 
 
(  ) Não haver restrição em nossos documentos de habilitação, cientes das sanções 
factíveis de serem aplicadas a teor do art. 81 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
(  ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, haver restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 
procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, cientes de que a não regularização da documentação, 
no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções cabíveis. 

 
Conselheiro Lafaiete _____de __________________ de _________. 

 
____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSINATURA 
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ANEXO VII 

M I N U T A  D A  A T A  D E  R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S   

Aos .... dias do mês de .................. do ano de ........................, presente de um lado a Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, inscrita no CNPJ/MF sob o  número 
19.380.914/0001-53, por intermédio de seu Presidente, Vereador Osvaldo César da 
Silva, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa 
......................................................, representada pelo seu representante legal, Senhor 
(a)............................, com sede na ......................................, inscrita no CNPJ/MF sob o  número 
..................., simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE 
REGISTROS DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Administrativo no 
049/2023 e homologada em .........., referente ao Pregão Presencial no 003/2023 para 
Registro de Preços, nos termos das Leis Federais nos 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação pertinente, consoante as seguintes cláusulas 
e condições:  
 
1. OBJETO 
1.1 O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Presencial no 
003/2023, conforme especificações e condições constantes do Anexo I do mesmo 
Instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a estimativa dos 
serviços a serem provavelmente adquiridos ou utilizados pela Administração, na medida 
das suas necessidades e segundo a conveniência do serviço público, e que a este termo 
integram, como se transcritas. 
1.2 O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços 
registrados poderão ser convidados a firmar as contratações, observadas as condições 
fixadas no Edital e nas normas pertinentes. 
1.3 A(s) contratação(ões) derivadas do registro obedecerão às condições da minuta de 
contrato constante do Anexo VIII do Edital do Pregão Presencial no 003/2023. 
1.4 Salvo autorização expressa da Contratante, é vedada a subcontratação parcial do 
objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando a Contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com 
terceiros.  
1.5 Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços 
ficarão à disposição da Administração, para que efetue as contratações nas 
oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite estabelecido. 
1.6 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência em igualdade de condições. 
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1.7. O fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados. 
 
2. PREÇO  
2.1. Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta 
Ata.  
2.2. Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, 
salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da 
CONTRATADA, como também transporte de qualquer natureza, materiais empregados, 
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou 
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das 
obrigações. 
2.3. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos 
de mercado. 
 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária:  
 
Unidade 01.01 CORPO LEGISLATIVO 
Subunidade 01.01.01 GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 01 LEGISLATIVA 
Sub-Função 031 AÇÃO LEGISLATIVA 
Classif. Orçamentária 2000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de Despesa 
 
Fonte de Recursos 

4.4.90.52.00 
3.3.90.30.00 
1.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
4. CONTRATAÇÃO 
4.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante 
deverá manter, durante todo o prazo de validade do Registro de Preços todas as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 
4.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, contado da data do recebimento da convocação. 
4.3 O fornecedor deverá providenciar a apresentação de nota fiscal, sob pena de 
rescisão contratual. 
4.4 A Contratante solicitará ao fornecedor, por escrito, através de Autorização de 
Fornecimento de Material, e dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os 
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quantitativos dos materiais de acordo com suas necessidades e a ordem de classificação 
das propostas. 
4.5 Na hipótese de o fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado 
da data do recebimento da convocação, a Contratante poderá chamar os demais 
licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo à ordem de classificação, e 
propor a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos 
preços apresentados pelo primeiro colocado. 
4.6 Na hipótese de os demais licitantes não aceitarem a contratação pelos preços 
apresentados pelo primeiro colocado, a Contratante poderá contratar os demais 
licitantes, respeitada a ordem de classificação, pelo preço por eles apresentados, desde 
que os mesmos sejam compatíveis com a média de mercado, o que deverá ser 
comprovado nos autos. 
4.7 A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo 
representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos. 
 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1 - O pagamento será efetuado ao fornecedor até o décimo dia útil do mês subsequente 
ao mês em que ocorreram os fornecimentos, através de nota fiscal eletrônica, 
devidamente atestada, devendo o fornecedor comprovar que mantém todas as 
condições de habilitação exigidas. 

5.2 - Em caso de irregularidade nos materiais fornecidos ou na documentação fiscal, o 
prazo para pagamento será contado a partir da correspondente regularização. 
 
6. MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO 
6.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) 
meses da data de apresentação da proposta. 
6.2 A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do 
beneficiário do registro, ou por iniciativa da Administração, em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve os preços dos serviços ou 
bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial. 
6.2.1. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos 
preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços, a qual dependerá de 
requerimento formal do interessado, quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, devendo ser instaurada pela própria Administração quando 
colimar recompor o preço que se tornou excessivo.  
6.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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I - convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 
II - liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar 
frustrada a negociação; 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
6.4. Quando o preço registrado tornar-se inferior ao preço praticado no mercado e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se 
confirmado a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação; 
III – instaurar processo administrativo para aplicação de sanção, quando o fornecedor 
de material, detentor de preço registrado, não honrar os compromissos assumidos em 
decorrência das Autorizações de Fornecimento de Material, para as quais tenha sido 
convocado até a data da solicitação de negociação ou cancelamento do preço registrado, 
ou não comprovar a veracidade das alegações apresentadas no pleito de negociação. 
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 
suspensão do item da Ata de Registro de Preços. 
6.6. No processo de negociação, o fornecedor somente poderá apresentar novo preço 
para o item de sua proposta comercial que teve preço classificado na respectiva licitação 
para o Registro de Preços. 
 
7. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 Competirá ao Contratante e ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços proceder ao 
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, 
total ou parcial, da fiscalização da Contratante não eximirá a Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato.  
7.2 Competirá ao Órgão Gerenciador do Registro de Preços: 
a) anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados; 
b) transmitir ao Contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas 
de execução, quando for o caso; 
c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução 
do contrato; 
d) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da 
Administração, se necessário, parecer de especialistas; 
e) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
7.3 Competirá ao Órgão Contratante do Registro de Preços: 
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a) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e 
avaliação financeira de contratos e convênios; 
b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, 
acompanhamento e avaliação financeira de contratos e convênios, dos incidentes e 
ocorrências da execução que possam acarretar a imposição de sanções ou a rescisão 
contratual; 
c) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias; 
d) solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos 
relacionados com a execução do contrato. 
7.4. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento 
em desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
7.5. O fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a 
qualidade e pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem 
ônus para a Contratante. 
 
8. PENALIDADES  
8.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores da 
Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital, no contrato, nesta ata e das demais cominações legais. 
8.2 Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores às cominações legais, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
8.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
8.3.1 A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
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8.3.2 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido ao FORNECEDOR o valor de qualquer multa porventura imposta. 
8.3.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá o FORNECEDOR da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
8.4 Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
8.5 O registro de preço do fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla 
defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, 
quando:  
I - não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços; 
II - injustificadamente, o fornecedor deixar de firmar o contrato decorrente do Registro 
de Preços; 
III - o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do 
Registro de Preços. 
 
9. RESCISÃO CONTRATUAL E SUSPENSÃO OU CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Contratante nos 
casos previstos na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.3. Quando ocorrer a rescisão, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
9.4. O registro poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das 
condições do mercado. 
9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela 
Contratante, nas seguintes hipóteses:  
 I - quando se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 
9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor, nas 
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos 
autos que deram origem ao Registro de Preços. 
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9.5.2. Na hipótese prevista no inciso I do item 9.5, antes da suspensão ou 
cancelamento, a Contratante poderá proceder à negociação com o fornecedor, visando à 
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados 
no mercado. 
9.6. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante 
justificativa escrita, por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Contratante, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório. 
9.6.1. A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
durante o qual o beneficiário do registro fica obrigado a garantir o fornecimento do 
material, sendo que este prazo poderá ser prorrogado, caso haja necessidade de 
diligência para complementar a análise do pleito. 
 
10. VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos 
seus anexos. 
 
11. FORO 
Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete-MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
  
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 
contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 
  

Conselheiro Lafaiete, ____ de __________ de 2023. 
 

________________________________________ 
CONTRATANTE 

________________________________________                                      _______________________________________ 
                  FORNECEDOR                                    FORNECEDOR 

Testemunhas: 

________________________________________                                      _______________________________________ 
CPF:                                                         CPF: 
R G :                                                                      R G :  
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A N E X O  V I I I  
M I N U T A  D O  C O N T R A T O  

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO No ____/_________ 

Contrato que entre si celebram a CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 
Estado de Minas Gerais, com endereço na Rua Assis Andrade, no 540, Centro, 
Conselheiro Lafaiete - MG - CEP 36.400-067, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
19.380.914/0001-53, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Osvaldo 
César da Silva, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e 
___________________________________, com sede na ______________________, na cidade 
___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o no __.___.___/____-__, neste ato 
representada por _________________________________, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, em decorrência do Processo Administrativo no 049/2023, modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço Por Item, para contratação de 
microempreendedor individual – MEI, microempresa – ME ou empresa de pequeno 
porte – EPP especializada para fornecimento de tablets, tomadas USB, travas de 
segurança para tablets e scanners para atendimento aos vereadores durante as sessões 
ordinárias e extraordinárias e servidores públicos da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, homologado em ___ de ____ de _________, mediante sujeição mútua nos termos da 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, pela Lei Municipal 
no 5.354, de 19 de dezembro de 2011, pelo Decreto Municipal no 261, de 11 de abril de 

2007,  legislação pertinente e às seguintes cláusulas contratuais: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PRAZO 
1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de microempreendedor 
individual – MEI, microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP vencedora do 
(s) item (s) _______________, para fornecimento de tablets, tomadas USB, travas de 
segurança para tablets e scanners para atendimento aos vereadores durante as sessões 
ordinárias e extraordinárias e servidores públicos da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, conforme especificações técnicas contidas no Anexo I do edital do Pregão 

presencial nº 003/2023, do Processo administrativo no 049/2023. 

1.2 - O presente Contrato terá início em __ de ____ de 20__ e término em ___ de ____ de 

20____. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 - Integram este Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes 
documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta de Preços 
da CONTRATADA, Instrumento Convocatório do Processo administrativo no 049/2023, 
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e seus anexos, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe forem 

atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1 – A execução do objeto da presente contratação deverá ocorrer em conformidade 
com as especificações técnicas constantes do Anexo I do Instrumento Convocatório e 
demais exigências que o integram. 
 
3.2 – Deverão ser fornecidos equipamentos de primeira qualidade, podendo a 
CONTRATANTE rejeitá-los se estiverem em desacordo com as especificações técnicas 
contidas no Anexo I do Instrumento Convocatório ou que seja considerado de má 
qualidade. 
 
3.3 – Farão parte integrante deste Contrato todos os elementos apresentados pela 
Licitante vencedora que tenham servido de base para o julgamento, bem como as 
condições estabelecidas no instrumento licitatório que originou este e seus anexos, 
independente de transcrição. 
 
3.4 – Havendo conflito entre este contrato e a proposta, prevalecerá o contrato, e, sobre 
todos, há de se acatar a lei federal que rege a matéria. 
 
3.5 – Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
4.1 - Os produtos serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal do Contrato, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado.  
 
4.2 - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder às especificações exigidas 
no edital, a remessa do produto apresentado será devolvida ao fornecedor, para 
substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da 
aplicação das sanções cabíveis. 
 
4.3 - Os produtos serão recebidos definitivamente, pelo Fiscal do Contrato, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93. 
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4.4 - O prazo de garantia dos objetos descritos nos itens 1 e 4 do Anexo I do 
Instrumento Convocatório é de 1 (um) ano, a contar do seu recebimento definitivo. 
 
4.5 - Durante o período de garantia dos equipamentos descritos nos itens 1 e 4 do 
Anexo I do Instrumento Convocatório, o(s) fornecedor(es) deverá(ão) disponibilizar, 
sem ônus adicionais para a Câmara Municipal, meios para esclarecimento de dúvidas 
relativas ao uso, instalação ou configuração dos equipamentos, assim como orientação e 
acompanhamento da solução de problemas. 
 
4.6 - O(s) fornecedor(es) deverá(ão) disponibilizar, também, suporte técnico não 
assistido, o qual compreenderá o download de informações técnicas e de 
aplicativos/utilitários relacionados com os equipamentos fornecidos. Este serviço 
deverá ser prestado pela Internet, e-mail, e/ou outro meio hábil de comunicação.  
 
4.7 - Quando identificar problema no funcionamento de um equipamento, o Fiscal do 
Contrato solicitará o seu reparo ao(s) fornecedor(es), que terá(ão) o prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis para, às suas custas, recolher o equipamento na Câmara Municipal, 
repará-lo e, também às suas expensas, restituí-lo à Câmara. 
 
4.8 - Caso o problema detectado não seja solucionado dentro deste prazo, o fornecedor 
deverá disponibilizar, imediatamente, outro equipamento, com especificações 
semelhantes ou superiores até que o equipamento defeituoso seja posto novamente em 
funcionamento em perfeitas condições, num prazo máximo de 30 (trinta) dias. Havendo 
impossibilidade do reparo do equipamento, o fornecedor deverá prover a substituição 
definitiva do equipamento defeituoso. 
 
4.9 - O equipamento que for encaminhado para a garantia por mais de três vezes, deverá 
ser substituído por um equipamento novo, com as mesmas especificações, sem custos 
para a Câmara Municipal. 
 
4.10 - O fornecedor deverá oferecer canais de comunicação, números de telefone e fax, 
meios virtuais (site, e-mail, chat etc.), para que seja formalizado o pedido de reparo ou 
substituição dos equipamentos pelo usuário. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo material fornecido o valor 
estimado de R$ ____ (________).  
 
5.2 - O pagamento será efetuado pelo setor financeiro da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete, até 10 (dez) dias úteis do recebimento definitivo do material, 
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato e 
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pelo Setor de Almoxarifado e Patrimônio. 
 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza. 
 
5.4 - Nos preços contratados estão incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, 
trabalhistas, previdenciárias e demais encargos, que correrão por sua conta e 
responsabilidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
6.1 - A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e 
indicada sob as rubricas, e suas correspondentes constantes do orçamento vigente:   

Unidade 01.01 CORPO LEGISLATIVO 
Subunidade 01.01.01 GABINETE E SECRETARIA DA CÂMARA 
Função 01 LEGISLATIVA 
Sub-Função 031 AÇÃO LEGISLATIVA 
Classif. Orçamentária 2000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA 
Elemento de Despesa 
 
Fonte de Recursos 

4.4.90.52.00 
3.3.90.30.00 
1.00.00 
 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 – Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da publicação deste instrumento. 
 
7.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a empresa fornecedora possa cumprir 
suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste termo de referência. 
 
7.3 - Atestar a nota fiscal ou fatura correspondente ao objeto do presente termo, na 
pessoa do Fiscal do Contrato, e efetuar o pagamento do material dentro das condições e 
prazos estabelecidos. 
 
7.4 - Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados no presente Contrato. 
 
7.5 - Prestar informações e esclarecimentos necessários ao bom fornecimento dos 
produtos. 
 
7.6 - Fiscalizar e acompanhar a entrega dos produtos, por meio do Fiscal do Contrato, 
anotando e registrando as ocorrências, notificando a CONTRATADA quando necessário. 
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7.7 – Cumprir o estabelecido no Edital do Processo Administrativo no 049/2023, ainda 
que não mencionado neste Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei Federal no 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1 – Fornecer o objeto de acordo com o indicado na Ordem de Serviço.  
 
8.2 - Substituir, no todo ou em parte, o objeto que for entregue fora das especificações 
e/ou que apresentarem defeitos, devendo fazê-lo no prazo determinado pelo Fiscal do 
Contrato, sem ônus para a Câmara Municipal. 
 
8.3 – Zelar pela qualidade dos equipamentos fornecidos.  
 
8.4 -  Cumprir as condições acordadas, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
nas Leis Federais nos 10.520/02 e 8.666/93. 
 
8.5 – Cumprir o estabelecido no Edital do Processo Administrativo no 049/2023, ainda 
que não mencionado neste Contrato, e as demais obrigações estipuladas no mesmo ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
8.6 – Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
8.7 – A CONTRATADA é a única responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil decorrentes da execução 
do contrato. 
 
8.8 – São prerrogativas da CONTRATANTE as previstas no art. 58 da Lei Federal no 
8.666, de 21 de junho de 1993, que as exercerá nos termos das normas referidas no 
preâmbulo deste contrato. 
 
8.9 - Não transferir a outrem, o objeto estabelecido neste edital, sem prévia e expressa 
anuência do Contratante.  
 
8.10 - Responder, por escrito, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a 
quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinentes ao contrato e que 
eventualmente venham a ser solicitados pelo fiscal do contrato. 
 
8.11 - Corrigir, alterar e/ou substituir os materiais não aprovados pelo Fiscal do 
Contrato.  
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8.12 - Indicar à CONTRATANTE o nome do seu preposto ou funcionário que será o 
contato usual para equacionar os problemas relativos a questões relacionadas à 
execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
9.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores da 
Câmara Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
no edital, na ata de registro de preços, neste contrato e das demais cominações legais. 
 
9.2 - Os ilícitos administrativos sujeitam os infratores às cominações legais, garantida a 
prévia e ampla defesa em processo administrativo. 
 

9.3 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da 
infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 
9.3.1 - A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
9.3.2 - A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do contratado faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia 
prestada – quando exigida, além da perda desta, a contratada responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido 
exigida garantia, a CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
9.3.3 As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento 
não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
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9.4 - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
9.5 – As penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo das demais cominações 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
10.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as 
partes, judicialmente, nos termos da legislação, ou por determinação por ato unilateral e 
escrito da CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
 
10.2 – Constituem motivo para a rescisão do contrato: 
10.2.1 – a inexecução total ou parcial do objeto do contrato; 
10.2.2 – o não cumprimento das cláusulas contratuais, ou prazo; 
10.2.3 – o cumprimento irregular das cláusulas contratuais; 
10.2.4 – razões de interesse do serviço público. 
 
10.3 – No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão 
observadas as seguintes condições: 
10.3.1 – a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e 
será responsável pelos danos ocasionados, cabendo à CONTRATANTE aplicar as 
sanções contratuais e legais pertinentes; 
10.3.2 – a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, 
até a data da rescisão, deduzidos os prejuízos causados a CONTRATANTE; 
10.3.3 – caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a 
seu exclusivo critério, sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a 
CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
10.4 – No caso de rescisão judicial, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA os 
materiais já fornecidos, de acordo com os termos deste Contrato. 
 
10.5 – Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato 
em caso de interrupção dos serviços contratados em virtude de caso fortuito ou de força 
maior, desde que regularmente comprovado o fato necessário, cujos efeitos não eram 
possíveis evitar ou impedir. 
10.5.1 – Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o fornecimento de 
materiais que a mesma tenha realizado, bem como os serviços já prestados, de acordo 
com os termos deste Contrato. 
10.5.2 – Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior ou 
de caso fortuito, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última 
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um prazo até 05 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer 
os motivos constantes da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA NOVAÇÃO 
11.1 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quaisquer sanções 
nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, 
ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos 
os recursos postos a disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados 
como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

11.2 – Todos os recursos postos à disposição da CONTRATANTE, neste Contrato, serão 
considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos 
legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 

12.1 - O presente termo contratual está plenamente vinculado às disposições do 
Processo administrativo no 049/2023 e à Proposta da CONTRATADA, a Empresa 
______________, conforme documento constante nos autos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

13.1 - O presente contrato será regido pela Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. Caso haja dúvidas decorrentes de fatos não contemplados no presente 
contrato, estas serão dirimidas segundo os princípios jurídicos, aplicáveis a situação 
fática existente, preservando-se o direito da CONTRATADA, sem prejuízo da 

prevalência do interesse público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
14.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de 
Conselheiro Lafaiete-MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

14.2 – Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente contrato, que 
depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes e duas testemunhas, que 
também o assinam, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para seu 

fiel cumprimento, todas de igual teor e forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – Será designado um fiscal para este contrato, em ato próprio da Administração da 
Câmara Municipal, para fins de acompanhamento da execução do mesmo. 
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15.1.2 - Quando da fiscalização contratual houver necessidade de envio de notificações à 
CONTRATADA, tais notificações serão feitas por meio de envio de correspondências do 
tipo Sedex, com aviso de recebimento, e realização de telefonema. Caso tais notificações 
não sejam recebidas e/ou atendidas, serão publicadas no site e jornal oficiais do 
Legislativo e a CONTRATADA será considerada como notificada. 

15.2 - Todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições fiscais devidos em 
decorrência direta ou indireta da execução deste Contrato serão de única e exclusiva 

responsabilidade da CONTRATADA, que os recolherá sem direito a reembolso. 

15.3 – Este Contrato será assinado, preferencialmente, de forma digital de acordo com 

as normas vigentes no País. 

Conselheiro Lafaiete, __ de ______ de _________. 

 

                       ____________________________                            _______________________________ 
CONTRATANTE           CONTRATADA 

 
 

_______________________________                    _________________________________ 
              Testemunhas:     Testemunhas: 

 


